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RELATORIO

SSUNTO: ELEIçAO DO PRESIDENTE DO INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM -

APRESENTAcA0 DE CANDIDATURAS - ANALISE DA REGULARIDADE
FORMAL DAS CANDIDATURAS.

Estando a terminar o Mandato do Presidente do Instituto Po[itécnico de Santarém

((PSantarém), deu-se inIcio ao processo tendente a e(eçao do Presidente para o

Quadriénio 2024/2028, nos termos do disposto nos artigos 19.° dos Estatutos do

IPSantarém, homologados pel.o Despacho Normativo n.° 56/2008, de 23 de outubro,

pubticado no Diário da Repâb[ica, 2. Série, n.° 214, de 04 de novembro, e 4.° do

Regulamento da E[eição do Presidente do Instituto Potitécnico de Santarém

(Regulamento n.° 412/2009, de 22 de setembro, pubticado no Diário da repâblica,

za Série, n.° 200, de 15 de outubro, nos termos dos quals:

Estatutos do IPSantarém:

“Artigo 19.
EleiçOo

1 — 0 presidente é eleito pelo conselho geral nos termos estabelecidos nos presentes estatutos e
segundo o procedimento previsto no respetivo regulamento a aprovar pelo conse(ho geral.

2 — 0 processo de eleiçao inclui, designadamente:

a) 0 anáncio páblico do abertura de candidaturas;

b) A apresentação de candidaturas;

c) A audiçao pi’iblica dos candidatos, corn apresentaçao e discussão do seu programa de acao;

d) A votaçao final do conselho geral, por malaria absoluta e voto secreto.”

Regulamento da Eleicao do Presidente do Instituto Politécnico de Santarém,
adiante designado simplesmente por ReguLamento:

“Artigo 4•
Inicio do processo e(eitoral

o processo eleitora! terá iniclo sessenta dias seguidos antes de concluldo o mandato do presidente
cessante, através de anüncio páblico, salvo se, observando -Se aquela data, a processo decorrer em
perlodo de férias letivas de Verão, caso em que o processo poderá ser antecipado ou adiado para que
decorra no perlodo letivo imediatamente anterior ou se inicie ate 15 de outubro subsequente.

Artigo 5.
Abertura do prazo para apresentação de candidaturas

1 — A abertura do prazo para apresentacão de candidaturas é objeto do anáncio páblico referido no
artigo anterior, constante do Anexo I 00 presente regulamento, do qua! faz porte integrante.

Págna 2 de 7



j POLITECNIC,O
- DE SANTAREM

2 — 0 anáncio é publicitado:

a) Em dois jornais de circulaçOo naciona(;

b) Em dois jornais de circulaçao regional;

c) Na pógina principal da Internet do IPS em www. ipsrntaenjp;

d) Por ofixacáo, nos locals habituais do IPS e Escolas;

e) Por toda a comunidade académica do IPS.

3 — Compete ao Presidente do Consetho GeraL promover a pubLicaçao e divuLgaçao do aniincio,
devendo o Presidente do Instituto em funçoes e os Diretores das Escotas assegurar o cumprimento do
disposto, respetivamente, nas aUneas c) d) e e) do n.° 2 deste artigo.

4 — Compete ainda ao Presidente do Conseiho Geral promover a elaboraçao de um comunicado de
imprensa a anunciar a abertura do prazo para apresentacão de candidaturas.”

Assegurado o cumprirnento das regras estabelecidas reativas ao inicio do processo

eleitoral (23 de setembro de 2024) e da abertura do prazo para apresentaçao de

candidaturas (de 23 de setembro a 09 de outubro de 2024), impôe-se agora dar

cumprirnento ao estatuIdo no artigo 8.° do Regutarnento (“Admissão de

Candidaturas”), por forma a aferir da regularidade forarn das candidaturas

apresentadas, verificando se as mesmas se encontrarn conformes corn o disposto nos

artigos 6.° (“Apresentaçdo de Candidaturas”) e 7•0 (“Requisitos formais de

apresentaçao”) do rnesrno Regularnento.

Neste sentido, e tendo ern consideracao que, nos terrnos do disposto no artigo 8.°

n.° 1 do Regularnento, “Compete ao Presidente do Conseiho Geral verificar a

admissibilidade dos candidatos, corn base nas normas tegais aplicáveis”, e que, de

acordo corn o estabe[ecido nos artigos 6.° e 7.° do rnesrno diplorna:

a) “Os candidatos deverão apresen tar a deciaraçao de candidatura ao Conseiho

Geral no prazo de 15 dias seguidos apOs o inicio do processo eleitoral,

subscrita por, peto menos dezasseis docentes (dos quais pelo menos 50 % teräo

que ser professores de carreira), dezasseis estudantes e Otto flO docentes,

do IPS;

b) “Este conjunto de subscritores deve conter pelo menos urn subscritor de cada

urna das escolas do Instituto ou das unidades orgônicas regu(armente

ins taladas;
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C) “As candidaturas são apresentadas em envelope fechado, endereçado ao

Presidente do Conseiho Geral, no Secretariado da Presidência do IPS, no prazo

fixado no calendário eleitoral;

d) “A apresentaçao da candidatura consiste na entrega de uma declaraçao de

candidatura subscrita pelo próprio, con tendo o nome e demais elementos de

identificacao do candidato, que acompanha o processo de candidatura;

e) “0 processo de candidatura deve ser instruldo com:

i) Declaraçao por sua honra de que o candidato preenche os requisitos de

elegibilidade, nos termos do artigo 2. O do presente Regulamento e não se

encontra abrangido pelas inelegibilidades previstas no artigo 3.° do

presente regulamento;

ii) Bases programáticas e programa de Acao do candidato;

iii) Curriculum vitae do candidato.

f) “A candidatura e todos os documentos que a compoem devem ser

apresentados em lingua portuguesa

Importa referir:

1) Quanto a apresentacão de Candidaturas, que:

a) Foi apresentada apenas uma Candidatura (cf. Doc. 1) que, nos termos do

preceituado nos artigos 6.° n.° 1 do Regulamento:

I) Fol apresentada de forma tempestiva, isto é, dentro do prazo estabetecido

para o efeito (ate 09 de outubro de 2024), em envelope fechado,

enderecado ao Presidente do Conseiho Gerat, no Secretariado da

Presidência do IPSantarém;

ii) Fol apresentada, em lIngua portuguesa, por:
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Prof. Doutor João Miguel Raimundo Peres Moutão

b) Fol subscrita, nos termos previstos no artigo 6.° n.°s l(2. Parte) e 2, isto é:

i) Docentes: 18

ii) Estudantes: 22

iii) Não Docentes: 17

Verificando-se, quanto a este conjunto de subscritores, que os mesmo cram

oriundos de todas as Escolas do Instituto.

2) Relativamente ao Requisitos formais de apresentacao, que:

a) 0 processo de candidatura apresenta-se instruido corn os seguintes

docurnentos (apresentados em lingua portuguesa):

I) Dec(araçao por sua honra, de que preenche os requisitos de elegibilidade,

previstos no artigo 2.° do Regularnento e não se encontra abrangido petas

inelegibilidades previstas no artigo 3.° do rnesrno diploma (doc. 2);

ii) Bases prograrnáticas e prograrna de acão (doc. 3);

iii) Curriculum vit (doc. 4);

iv) Declaraçoes de subscricao de candidatura (doc. 5);

v) Nota Biográfica (doc. 6).

Analisada a Declaraçao e o Processo de Candidatura apresentada conctui-se que a

rnesrna se encontra conforme corn os dispositivos [egais aplicáveis, pelo que é

adrnitida ao processo para a e[eicao do Presidente do Instituto Po[itécnico de

Santarém.

Verificada a regularidade da Candidatura apresentada, deverá proceder-se a:

a) Notificaçáo do Candidato da adrnissao;
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b) Divulgaçao da Lista, Programa de Ação e o Curriculo Vitae, na página principal

do IPSantarém e de cada uma das Escolas do Instituto;

C) Afixacao nos locais de estilo em usc, nos Serviços Centrais, Servicos de Acao

Social e Unidades Orgânicas;

d) Envio do Programa de Acao para os membros do Consetho Geral;

e) Preparacao, (I) das condicOes necessárias a realizaçao das Audiçöes Pâblicas

do Candidato (em Rio Maior e em Santarém) e (ii) a realizaçao do ato eleitoral

propriamente dito (audiçao do candidato, emissão dos Bo[etins de Voto e

elaboraçao do Caderno Eleitoral).

Nada mais havendo a referir dá-se o presente Relatório como concluido.

Santarém, 14 de outubro de 2024.

o Presidente do Conseiho Geral,

Herminio Paiva Fernandes Martinho
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ELEIçAO DO PRESIDENTE DO IPSANTAREM
LISTA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS

(Artigo 11 .o do Regulamento)

N.° CANDIDATURAS SUBSCRITOR
APRESENTADAS E ADMITIDAS

I Prof. Doutor João Miguel Raimundo Peres Moutão
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